
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 18/05/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000149/2026 

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

Requeiro à Mesa, nos termos regimentais, ouvido o Plenário, seja aprovada Moção de
Aplauso aos(às) servidores(as) que atuam no Programa IST/AIDS da Prefeitura de Juiz de Fora, em
reconhecimento à excelência, ao pioneirismo e à relevância desta política pública para o município.

O Programa IST/AIDS de Juiz de Fora consolidou-se como referência regional na
prevenção, testagem, assistência especializada e monitoramento das Infecções Sexualmente
Transmissíveis e do HIV, estruturando uma política pública robusta, interdisciplinar e alinhada às
diretrizes do Ministério da Saúde.

Com organização que contempla o Centro de Testagem e Aconselhamento (CTA), o
Serviço de Assistência Especializada (SAE), a Unidade Dispensadora de Medicamentos (UDM), o
Laboratório de Carga Viral e CD4 e ações permanentes de educação em saúde e prevenção
extramuros, o Programa assegura cuidado integral, prevenção combinada - incluindo PEP e PrEP -,
acompanhamento clínico especializado e assistência humanizada às pessoas vivendo com HIV/Aids.

Trata-se de uma política pública pautada na integralidade do cuidado, na garantia de
direitos, no enfrentamento ao preconceito e na promoção da dignidade humana, fortalecendo o
Sistema Único de Saúde no âmbito municipal.

Nesse contexto de excelência e compromisso institucional, esta Casa Legislativa manifesta
seu reconhecimento à Roberta Reis Soares, Leilane Dias e Laila Marciano da Silva. 

pela dedicação, competência técnica e compromisso com uma política pública que orgulha
Juiz de Fora e representa um pilar fundamental da saúde municipal.

Palácio Barbosa Lima, 11 de maio de 2026.

Letícia Fonseca Paiva Delgado
Vereadora Letícia Delgado - PT
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